
CONTRATO Nº 04/2014

PROCESSO nº 21215000031/2114/29

SEGUNDO  TERMO  DE  ADITAMENTO  AO
CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE
TELEFONIA  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO –
CONAB E A CLARO S.A.

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, empresa pública federal, dotada
de  personalidade  jurídica  de  direito  privado,  na  forma  preceituada  no  §  1º  do  Art.  173,  da
Constituição  Federal,  vinculada  ao  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento,
conforme o art. 39, da Lei 9.649, de 27/05/98, instituída nos termos do inciso II, do art., 16, da
Lei 8.029, de 12/04/90, com seu Estatuto Social aprovado pelo Decreto 4.514, de 13/12/02, com
sede no SGAS Quadra 901, Conjunto “A” Lote 69, em Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
26.461.699/0001/-80,  e  sua  SUPERINTENDÊNCIA  REGIONAL  NO  ESTADO  DE  SANTA
CATARINA, com sede à Br 101, Km 205, Barreiros, São José - SC, inscrita no CGC/MF sob o n°
26.461.699/0270-38,  e  Inscrição  Estadual  n.º  250.233.924,  neste  ato  representada  por  seu
Superintendente regional SIONE LAURO DE SOUZA, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo,
portador do CPF n° 305.854.739-00 e RG n.º 4.806.685-0, expedida pelo SSP-SC, e por seu
Gerente  de  Finanças  e  Administração  JADIR  CITTADIN, brasileiro,  casado,  Engenheiro
eletricista, portador do CPF n.º 379.048.769-49 e RG n.º 890.187-2 – expedido pela SSP-SC e,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CLARO S.A,
com  sede  a  rua  Flórida,  nº  1970,  Brooklin,  São  Paulo  –  SP,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
40.432.544/0001-47, neste  ato,  representada  por VANDER  MAGALHÃES  CAETANO  DE
ALMEIDA,  gerente de Contas,  portadora do CPF n.º 790.359.571-72 e da RG n.º 1662372,
expedido pela SSP/DF e  PAULO WERTHER DE ARAUJO, brasileiro, separado judicialmente,
gerente executivo de vendas, portador do CPF n.º 389.755.727-49, e RG nº 2.510.766, expedida
pelo IFP-RJ, doravante denominada CONTRATADA,  celebram o presente Termo de prestação
de serviços, em conformidade do Art. 57, da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores e demais
legislações pertinentes, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo do Contrato 04/2014,
por  mais  12  (doze)  meses,  dentro  do  limite  legal,  com  início  de  vigência  em 20/05/2015,
conforme o permissivo da Cláusula Quarta, do Contrato original.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As  despesas  decorrentes  das  obrigações  assumidas  com  o  presente  Termo
Aditivo, ocorrerão por conta da programação orçamentária própria da Conab para o exercício de
2015, à conta da Programa de trabalho 0690690, fonte 0250022135, Natureza Despesa 339039,
Nota de Empenho 2015NE0000.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RERRATIFICAÇÃO



Ficam rerratificadas todas as demais cláusulas e condições não modificadas por
este Termo Aditivo.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

São José -SC,       de                     de 2015.

PELA CONTRATANTE
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB

 

JADIR CITTADIN SIONE LAURO DE SOUZA
Gerência de Finanças e Administração Superintendência Regional de SC.

Gerente Superintendente

PELA CONTRATADA
EMPRESA CLARO S.A.

VANDER MAGALHÃES CAETANO DE ALMEIDA               PAULO WERTHER DE ARAUJO
                   Gerente de Contas                                                 Gerente Executivo de Venda
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